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PARECER Nº 1545 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE RETIFICAÇÃO DE REGISTRO CIVIL – 

PRETENSÃO DE ALTERAÇÃO DO PRENOME E DO GÊNERO (SEXO) 

– TRANSEXUALIDADE – SENTENÇA - PROCEDÊNCIA PARCIAL DOS 

PEDIDOS – ALTERAÇÃO DO NOME, SOMENTE – RECURSO – JUÍZO 

DE PRELIBAÇÃO – PREENCHIMENTO DOS PRESSUPOSTOS DE 

ADMISSIBILIDADE – CONHECIMENTO – MÉRITO – REFORMA DA 

SENTENÇA – ALTERAÇÃO TAMBÉM DO GÊNERO (SEXO) - 

PROVIMENTO DO RECURSO. 

 

 

Cuidam os presentes autos de Recurso de Apelação 

Cível interposto por XXXXXXXXXXXXXXXXX, regularmente 

qualificado, doravante denominado de XXXXXXXXXXXXXX, conforme 

determinado pelo decisum ora objurgado, contra a decisão prolatada 

pela MMª. Drª. Juíza de Direito da Vara dos Feitos relativos às 

Relações de Consumo, Cíveis, Comerciais, Fazenda Pública e 

Registros Públicos da Comarca de Ibicaraí, que, julgando parcialmente 

procedentes os pedidos formulados na Ação de Retificação de 

Registro Civil n° 2640674-3/2009 (n. antigo), determinou a alteração 

do prenome da ora Apelante, a qual, entretanto, indeferiu o pleito de 

modificação do gênero (sexo) da ora Recorrente do seu respectivo 

registro civil (decisão a quo – fls. 55/59). 
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Aduz a ora Recorrente, em apertada síntese, que a 

MM Magistrada a quo, na decisão ora invectivada, deferiu o pedido de 

alteração de nome então efetivado, indeferindo, entretanto, o pleito de 

alteração de gênero, ficando a ora Apelante com um nome feminino, 

sendo porém identificada como uma pessoa do sexo masculino, o que, 

no seu entender, não se justifica de nenhuma maneira.  

 

Assevera, nesse sentido, que “não pode o Direito, 

apegando-se a meras formalidades e em descompasso com a 

realidade já reconhecida pela Medicina e pela Psicologia, proibir que o 

assentamento civil do requerente reflita a sexualidade física e psíquica 

por ele vivenciada”. 

 

Sustenta, também, que “a jurisprudência vem 

conseguindo superar velhos tabus e preconceitos e, nos dias atuais, 

tem sido bastante favorável a pleitos similares” ao ora analisado. 

 

Por fim, verbera que “se um indivíduo escolheu 

determinada identidade sexual, deve tê-la respeitada e não pode ser 

impedido de exercê-la em sua esfera social, sob pena de ser afrontado 

o princípio da dignidade da pessoa humana”. 

 

Eis o bastante à guisa de Relatório. 

 

Passo a opinar. 

Na interposição deste Recurso foram observados 

todos os pressupostos de sua admissibilidade. 
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Somos, pois, pelo conhecimento da presente 

irresignação recursal. 

 

No mérito, verificamos assistir integral razão à Srª. 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, ora Apelante. 

 

Tradicionalmente, considerava-se que o nome civil era 

imutável. Entretanto, na atualidade, substituiu-se a idéia de 

imutabilidade pelo conceito de definitividade. A esse respeito, o 

Professor Sílvio de Salvo Venosa assim leciona, verbo ad verbum: 

 

 

O art. 58 da Lei dos Registros Públicos dispunha originalmente 

que o prenome era imutável. A Lei n. 9.708, de 18-11-98, deu 

nova redação a esse dispositivo: “O prenome será definitivo, 

admitindo-se, todavia, a sua substituição por apelidos públicos 

notórios”1. 

 

 

Verifica-se, pois, que, na atualidade, a lei prevê 

expressamente exceções à definitividade, autorizando a alteração do 

prenome, desde que haja justo motivo para tanto. 

 

É possível, portanto, a retificação do registro civil, 

mesmo quando não constatada a ocorrência de erro cartorial, desde 

que haja justo motivo para tanto, repita-se. A Lei dos Registros 

Públicos permite, inclusive, que determinada pessoa, ao alcançar a 

maioridade, altere o seu prenome de maneira potestativa. O art. 56 da 

lei supracitada assim dispõe, in verbis: 

 

 

                                                 
1
 VENOSA, Sílvio de Salvo. Direito Civil: parte geral. v. 1. 7ª ed. São Paulo: Atlas, 2007. p. 185. 
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 Art. 56. O interessado, no primeiro ano após ter atingido a 

maioridade civil, poderá, pessoalmente ou por procurador 

bastante, alterar o nome, desde que não prejudique os apelidos 

de família, averbando-se a alteração que será publicada pela 

imprensa. (Renumerado do art. 57, pela Lei nº 6.216, de 1975). 

 

 

Os Professores Pablo Stolze Gagliano e Rodolfo 

Pamplona Filho, sobre o tema, expendem que: 

 

 

O ART. 56 DA LRP ESTABELECE UM PRAZO DECADENCIAL 

PARA A ALTERAÇÃO IMOTIVADA DO NOME (...). PARA O 

EXERCÍCIO DESSE DIREITO POTESTATIVO, NÃO EXIGE 

REALMENTE A LEI UMA MOTIVAÇÃO PECULIAR PARA A 

PRETENSÃO DEDUZIDA EM JUÍZO2. 

 

 

PERCEBE-SE, POIS, QUE A RIGIDEZ DE 

OUTRORA NÃO MAIS SUBSISTE NA ATUALIDADE, O QUE 

TAMBÉM DEVE SER LEVADO EM CONSIDERAÇÃO QUANDO DA 

ANÁLISE DO MÉRITO DA PRESENTE DEMANDA. 

 

ALÉM DO MAIS, CONFORME MENCIONADO 

ACIMA, O ART. 58 DA LEI DOS REGISTROS PÚBLICOS, COM 

REDAÇÃO DADA PELA LEI N. 9.708/98, DISPÕE QUE SE ADMITE 

A “SUBSTITUIÇÃO” DO PRENOME “POR APELIDOS PÚBLICOS 

NOTÓRIOS”. 

 

SOMENTE COM BASE NESTA DISPOSIÇÃO 

NORMATIVA ESPECÍFICA, JÁ SERIA POSSÍVEL SE VERIFICAR O 

                                                 
2
 GAGLIANO, Pablo Stolze; PAMPLONA FILHO, Rodolfo. Novo Curso de Direito Civil: Parte Geral. 

v. 1. 4ª ed. São Paulo: Saraiva, 2003. p. 122/123. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6216.htm#art1
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ACERTAMENTO DA DECISÃO A QUO NO TOCANTE À 

ALTERAÇÃO DO PRENOME DA ORA RECORRENTE. É FATO 

INCONTESTE QUE A APELANTE TINHA O PRENOME DE 

“SABRINA” COMO SENDO O SEU “APELIDO PÚBLICO 

NOTÓRIO”. 

 

As provas coligidas aos autos em nenhum momento 

deixaram dúvidas quanto a este aspecto. Os documentos de fls. 10/14 

comprovam que todos do círculo social da ora Recorrente a 

conheciam como Sabrina. A prova testemunhal produzida também 

confirmou esta circunstância. Às fls. 29 a testemunha Livana Maria 

Ribeiro Fontes assim verberou: “que conhece o requerente a 14 anos, 

sempre pelo nome de Sabrina”. 

 

A testemunha Patrícia Moitinho Ferreira, às fls. 30, 

assim vociferou: “que conhece o requerente a 6 anos; que quando o 

conheceu foi pelo nome de Sabrina; que nunca ouviu dizer que o 

requerente se chamasse Paulo César, tomando conhecimento agora 

na audiência”. 

 

Demais disso, a notoriedade da maneira como a 

Apelante é conhecida no seu meio social é revelada pelo recorte 

do periódico Diário do Sul, inserto à fl. 31, donde se percebe, 

induvidosamente, o nome pelo qual a Apelante se apresenta e é 

reconhecida pelo grupo social a que pertence. 

 

Vale salientar, também, que o conjunto probatório 

coligido aos autos, de modo especial as certidões criminais 
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colacionadas pela ora Recorrente às fls. 48/54, denota que a intenção 

da mesma, ao socorrer-se do Poder Judiciário na busca de 

autorização para alteração do prenome e do gênero no registro civil, é 

tão-somente a conformação do sexo psicológico ao sexo constante 

dos assentamentos civis, uma vez que o nome registral se encontra 

em descompasso com a sua identidade social, expondo-a, inclusive, a 

situação vexatória. Não existe, pois, o intento de prejudicar terceiros. 

 

Verifica-se, pois, que o prenome Paulo César não é o 

nome público e notório pelo qual a ora Recorrente é conhecida, 

causando-lhe, inclusive, ao ser utilizado, constrangimento e mal-estar 

(a ponto de lhe expor ao ridículo, o que, evidentemente, não pode ser 

tolerado pelo ordenamento jurídico, em observância ao princípio 

constitucional da dignidade da pessoa humana). Interpretando o art. 

58 da Lei dos Registros Públicos, o Prof. Walter Ceneviva assim 

leciona: 

 

 

A redação do art. 58 utiliza o termo apelido no sentido de cognome, ou 

alcunha, e não de sobrenome (...). A permissão depende, para ser 

implementada, de decisão judicial, incumbindo ao magistrado exigir a 

constatação de três requisitos: A) O APELIDO EXISTE E O 

INTERESSADO ATENDE, QUANDO CHAMADO POR ELE, EM SEU 

UNIVERSO SOCIAL; B) O APELIDO É CONHECIDO NO GRUPO 

SOCIAL EM QUE O APELIDADO CONVIVE, POSTO QUE PÚBLICO; 

C) A NOTORIEDADE É LIMITATIVA, MAS NÃO CORRESPONDE A 

DIZER QUE O APELIDO É CONHECIDO DE TODOS, CASO NO QUAL 

SOMENTE OS ARTISTAS, OS ESPORTISTAS OU OS POLÍTICOS 

PODERIAM SER BENEFICIADOS PELA MUDANÇA. A MELHOR 

INTERPRETAÇÃO SUGERE QUE SE A PESSOA É CHAMADA, NO 

ESTAMENTO SOCIAL A QUE PERTENCE, NORMAL E 
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NATURALMENTE PELO APELIDO QUE QUEIRA ADOTAR, DEVE 

TER DEFINIDA SUA PRETENSÃO
3
. 

 

 

Sobreleva notar, inclusive, que inúmeras têm sido as 

decisões dos tribunais pátrios no sentido de se possibilitar a alteração 

do prenome do transexual, substituindo-o por apelido público notório 

(o que será melhor analisado adiante). 

 

Referidas decisões se ampararam no fato de os 

transexuais viverem publicamente como se do sexo oposto fossem, 

sendo conhecidos por apelidos que se constituem de prenomes do 

sexo oposto, exteriorizando, assim, tal orientação no plano social, de 

modo que a determinação judicial autorizadora da alteração repousa 

no preceito máximo da proteção da dignidade da pessoa humana4. 

Quanto à exposição ao ridículo como elemento autorizador da 

alteração do prenome, vejamos o magistério da Profª. Maria Helena 

Diniz, ipsi literis: 

 

 

EMBORA O PRINCÍPIO DA INALTERABILIDADE DO NOME 

SEJA DE ORDEM PÚBLICA, SOFRE EXCEÇÕES QUANDO: 1) 

EXPUSER O SEU PORTADOR AO RIDÍCULO (...) E A 

SITUAÇÕES VEXATÓRIAS (...).  5) Houver apelido público 

notório, que pode substituir o prenome do interessado, se isso lhe 

for conveniente e desde que não seja proibido em lei (...)5. 

 

 

                                                 
3
 CENEVIVA, Walter. Lei dos Registros Públicos Comentada. 16ª ed. São Paulo: Saraiva, 2005. p. 

152. 
4
 A título exemplificativo, indicamos as decisões proferidas nos seguintes processos: Tribunal de 

Justiça de São Paulo - Apelação Cível n. 209.101-4 – 1ª Câmara de Direito Privado – Relator: Elliot 
Akel, 09.04.2002 - Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul - 00394904 NRO – PROC 
70000585836 - 7ª Câmara Cível, Relator: Sérgio Fernando de Vanconcellos Chaves - 31.05.2000. 
5
 DINIZ, Maria Helena. Curso de Direito Civil Brasileiro: teoria geral do direito civil. v. 1. 21ª ed. São 

Paulo: Saraiva, 2004. p. 194-196. 
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ALÉM DO MAIS, A PRÓPRIA TRANSEXUALIDADE, 

APESAR DE NÃO PREVISTA NA LEI, É CAUSA SUFICIENTE A 

AUTORIZAR A ALTERAÇÃO DO PRENOME (O QUE SERÁ 

MELHOR ANALISADO ADIANTE). A ESSE RESPEITO, ASSIM 

PRELECIONA O INSIGNE SILVIO DE SALVO VENOSA6: 

 

 

(...) Nessas hipóteses, o cuidado do magistrado ao 

deferir a modificação do prenome deve atender a razões 

psicológicas e sociais, mercê de um cuidadoso exame 

da hipótese concreta. A questão desloca-se até mesmo 

para o plano constitucional sob os aspectos da 

cidadania e a dignidade do ser humano. (...) Como 

corolário dos princípios que protegem a personalidade, 

nessas situações o prenome deve ser alterado. Nesse 

sentido, observa Elimar Szaniawski (1999:255) que ‘o 

transexual não redesignado vive em situação de 

incerteza, de angústias e de conflitos, o que lhe dificulta, 

senão o impede, de exercer as atividades dos seres 

humanos’. Desse modo, a alteração do prenome para o 

sexo biológico e psíquico reconhecido pela Medicina e 

pela Justiça harmoniza-se com o ordenamento não só 

com a Constituição, mas também com a Lei dos 

Registros Públicos, não conflitando com seu art. 58.  

 

 

A interpretação conjugada dos artigos 55, 56 e 58 da 

Lei n. 6.015/73 confere amparo legal para que transexual, ainda que 

não operado, obtenha autorização judicial para a alteração de seu 

prenome, substituindo-o por apelido público e notório, pelo qual é 

conhecido no meio em que vive. 

                                                 
6
 VENOSA, Sílvio de Salvo. Direito Civil: parte geral. v. 1. 7ª ed. São Paulo: Atlas, 2007. p. 194. 
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SABE-SE, ADEMAIS, QUE A TRANSCENDÊNCIA 

DOS PRINCÍPIOS E REGRAS CONSTITUCIONAIS IMPÕE QUE 

QUALQUER INSTRUMENTO NORMATIVO VIGENTE SEJA 

SEMPRE INTERPRETADO EM CONSONÂNCIA COM AS 

DISPOSIÇÕES E COM OS VALORES CONSAGRADOS NA LEI 

MAIOR, OS QUAIS, INDENE DE DÚVIDAS, NÃO PODEM SER 

IGNORADOS. 

 

No tocante a este aspecto, pertinente trazer a baila o 

magistério dos Professores Cristiano Chaves de Farias e Nelson 

Rosenvald: 

 

 

(...) é possível inferir que, dada a sua generalidade e 

abstração, os princípios inspiram uma interpretação pautada 

nas diretrizes constitucionais, vinculando todo o sistema 

jurídico infraconstitucional (...),  conferindo novo conteúdo 

(essência) às regras positivadas nos mais diferentes 

diplomas normativos. (...) os princípios –e, particularmente, 

os princípios constitucionais – assumem especial relevância, 

atuando como verdadeiro guia, orientando toda a 

interpretação, integração e aplicação da ciência jurídica (...). 

Com essa irradiação dos valores constitucionais, condiciona-

se “a interpretação das normais legais, atuando como 

impulsos e diretrizes para o legislador, a administração e o 

Judiciário. A EFICÁCIA IRRADIANTE, NESSE SENTIDO, 

ENSEJA A ‘HUMANIZAÇÃO’ DA ORDEM JURÍDICA, AO 

EXIGIR QUE TODAS AS SUAS NORMAS SEJAM, NO 

MOMENTO DE APLICAÇÃO, REEXAMINADAS PELO 

OPERADOR DO DIREITO COM NOVAS LENTES, QUE TERÃO 

AS CORES DA DIGNIDADE HUMANA, DA IGUALDADE 

SUBSTANTIVA E DA JUSTIÇA SOCIAL, IMPRESSAS NO 
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TECIDO CONSTITUCIONAL”, CONSOANTE A LIÇÃO DE 

DANIEL SARMENTO7. 

 

 

Este fenômeno é sintetizado pela expressão “força 

normativa da Constituição”, cunhada pelo Professor Alemão Konrad 

Hesse, que assim leciona: 

 

 

A Constituição jurídica logra conferir forma e modificação à 

realidade. Ela logra despertar ‘a força que reside na natureza 

das coisas’, tornando-a ativa. Ela própria converte-se em 

força ativa que influi e determina a realidade política e social 

(...). A Constituição jurídica não significa simples pedaço de 

papel, tal como caracterizada por Lassalle. Ela não se afigura 

‘impotente para dominar, efetivamente, a distribuição de 

poder’, tal como ensinado por Georg Jellinek e como, 

hodiernamente, divulgado por um naturalismo e sociologismo 

que se pretende cético. A Constituição não está desvinculada 

da realidade histórica concreta de seu tempo. TODAVIA, ELA 

NÃO ESTÁ CONDICIONADA, SIMPLESMENTE, POR ESSA 

REALIDADE. EM CASO DE EVENTUAL CONFLITO, A 

CONSTITUIÇÃO NÃO DEVE SER CONSIDERADA, 

NECESSARIAMENTE, A PARTE MAIS FRACA. AO 

CONTRÁRIO, EXISTEM PRESSUPOSTOS REALIZÁVEIS 

(REALIZIERBARE VORAUSSETZUNGEN) QUE, MESMO EM 

CASO DE CONFRONTO, PERMITEM ASSEGURAR A FORÇA 

NORMATIVA DA CONSTITUIÇÃO8. 

 

 

Quanto a este aspecto, vejamos também o magistério 

do Mestre Ingo Wolfgang Sarlet:: 

 

                                                 
7
 FARIAS, Cristiano Chaves de; ROSENVALD, Nelson. Direito das Famílias. Rio de Janeiro: 

Lúmen Juris, 2008. p. 30/31/32. 
8
 HESSE, Konrad. A força normativa da Constituição: Die normative kraft der verfassung. Porto 

Alegre: Sergio Fabris editor, 1991. p. 24/25. 
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(...) O que importa, neste contexto, é frisar a necessidade de 

os órgãos públicos observarem nas suas decisões os 

parâmetros contidos na ordem de valores da Constituição, 

especialmente dos direitos fundamentais (...)9. 

 

 

O Professor Português J. J. Gomes Canotilho sintetiza 

bem a questão. Vejamos: 

 

 

O princípio da interpretação das leis em conformidade 

com a constituição é fundamentalmente um princípio de 

controlo (tem como função assegurar a 

constitucionalidade da interpretação) – (...). (...) o 

princípio da prevalência da constituição impõe que, 

dentre as várias possibilidades de interpretação, só 

deve escolher-se uma interpretação não contrária ao 

texto e programa da norma ou normas constitucionais10. 

 

 

CONSTATA-SE, PORTANTO, QUE A EFICÁCIA 

IRRADIANTE DAS NORMAS E PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS 

IMPÕE QUE A LEI DOS REGISTROS PÚBLICOS, QUANDO DA 

SUA APLICAÇÃO, SEJA REEXAMINADA PELO OPERADOR DO 

DIREITO COM NOVAS LENTES, COM “NOVOS OLHOS”, QUE 

TERÃO AS CORES DA DIGNIDADE HUMANA, DA IGUALDADE 

SUBSTANTIVA E DA JUSTIÇA SOCIAL (PARAFRASEANDO O 

PROFESSOR DANIEL SARMENTO), SOB PENA, INCLUSIVE, DE 

SE INCORRER NO VÍCIO DA INCONSTITUCIONALIDADE 

MANIFESTA. 

                                                 
9
 SARLET. Ingo Wolfgang. A eficácia dos direitos fundamentais. 5ª ed. Porto Alegre: Livraria do 

Advogado, 2005. p. 327. 
10

 CANOTILHO, J.J. Gomes. Direito Constitucional: e Teoria da Constituição. 7ª ed. Coimbra: 
Almedina, 2003. p. 1226. 
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ENTENDEMOS, POIS, QUE A SENTENÇA A QUO, 

NO TOCANTE A ESTE ASPECTO (ALTERAÇÃO DO PRENOME), 

NÃO MERECE QUALQUER CENSURA. 

 

ADEMAIS, MESMO QUE NÃO CONCORDÁSSEMOS 

COM A ALTERAÇÃO DO PRENOME ENTÃO PERPETRADA, O 

QUE NÃO É O CASO, FRISE-SE, NÃO MAIS CABERIA QUALQUER 

CONSIDERAÇÃO A ESSE RESPEITO, UMA VEZ QUE A 

SENTENÇA A QUO, NO TOCANTE A ESTE ASPECTO, 

ENCONTRA-SE ACOBERTADA PELO MANTO DA COISA 

JULGADA MATERIAL. 

 

O princípio da proibição da reformatio in pejus (ou 

reformatio in peius) vedaria a adoção de entendimento em sentido 

diverso. Sobre o mencionado postulado, insta trazer a colação os 

ensinamentos de Bernardo Pimentel Souza:  

 

 

O princípio da proibição da reformatio in peius consiste na 

impossibilidade de o órgão julgador do recurso proferir 

decisum em prejuízo do único recorrente. Com efeito, por 

estar tal princípio vinculado ao princípio dispositivo, o órgão 

julgador deve lançar decisão levando em consideração a 

matéria impugnada no recurso, o pedido formulado pelo 

recorrente (...) É vedada, então, a prolação de julgamento fora 

do requerimento recursal, que cause, na prática, gravame ao 

inconformado11. 

 

 

                                                 
11

 SOUZA, Bernardo Pimentel. Introdução aos Recursos Cíveis e à Ação Rescisória. 3ª ed. São 
Paulo: Saraiva, 2004. p. 243. 
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Frise-se, outrossim, que a única hipótese de reexame 

necessário em sede de Ações Registrais é a prevista no art. 3º da Lei 

n. 6.739/79, que impõe o duplo grau de jurisdição obrigatório em 

desfavor de sentença proferida em demanda anulatória de registro ou 

de matrícula de imóvel rural. 

 

ASSIM SENDO, CONSTATA-SE QUE A 

ALTERAÇÃO DO PRENOME ENTÃO PERPETRADA PELO 

DECISUM A QUO É MATÉRIA ACOBERTADA PELO MANTO DA 

COISA JULGADA MATERIAL, NÃO MAIS SENDO O CASO DE SE 

CHAMAR A ORA RECORRENTE DE PAULO CÉSAR DE SOUZA 

ALMEIDA, MAS SIM DE SABRINA DE SOUZA ALMEIDA. 

 

DEVE-SE PROCEDER, INCLUSIVE, À DEVIDA 

ALTERAÇÃO NA CAPA DOS PRESENTES FÓLIOS (E DOS 

DEMAIS REGISTROS), PRINCIPALMENTE PORQUE, COMO DITO 

ACIMA, CHAMAR A ORA APELANTE DE PAULO CÉSAR DE 

SOUZA ALMEIDA É ATENTAR CONTRA A SUA DIGNIDADE 

HUMANA, CAUSANDO-LHE CONSTRANGIMENTO INDEVIDO E 

MAL-ESTAR, A PONTO DE LHE EXPOR AO RIDÍCULO, O QUE, 

EVIDENTEMENTE, NÃO MAIS PODE SER TOLERADO PELO 

EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA. 

 

ESSA É, POIS, UMA MEDIDA IMPERIOSA, QUE 

ORA SE REQUER. 
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QUANTO À VEXATA QUAESTIO RECURSAL, 

VISLUMBRAMOS ASSISTIR INTERGRAL RAZÃO À SRª. SABRINA 

DE SOUZA ALMEIDA. 

 

NÃO CONCORDAMOS, PORTANTO, COM O 

INDEFERIMENTO DO PLEITO DE ALTERAÇÃO DO GÊNERO 

CONSIGNADO NO REGISTRO CIVIL DA ORA RECORRENTE, UMA 

VEZ QUE TAL MEDIDA NÃO SE ENCONTRA EM CONSONÂNCIA 

COM O CONJUNTO PROBATÓRIO ALINHAVADO AOS AUTOS 

ACIMA EPIGRAFADOS E COM AS DISPOSIÇÕES E PRINCÍPIOS 

CONSTITUCIONAIS APLICÁVEIS AO CASO SUB EXAMINE. 

VEJAMOS: 

 

A transexualidade, conforme sabido, é considerada 

pela Organização Mundial de Saúde, OMS, como um tipo de 

transtorno de identidade de gênero. Refere-se à condição do indivíduo 

que possui uma identidade de gênero diferente da designada no seu 

registro de nascimento, tendo o sujeito o desejo intenso de viver e ser 

aceito como sendo do sexo oposto. Usualmente os homens e as 

mulheres transexuais apresentam uma sensação de desconforto 

absoluto com os seus próprios sexos anatômicos. 

 

A transexualidade, conforme mencionado acima, é um 

fenômeno reconhecido expressamente pela Organização Mundial de 

Saúde, sendo objeto, inclusive, de Resoluções do Conselho Federal 

de Medicina brasileiro. A esse respeito, o art. 3º da resolução n. 

1.652/2002 do CFM, Conselho Federal de Medicina, estabelece que: 

 

 

http://pt.wikipedia.org/wiki/Transtorno_de_identidade_de_g%C3%AAnero
http://pt.wikipedia.org/wiki/Identidade_de_g%C3%AAnero
http://pt.wikipedia.org/wiki/Homem_transexual
http://pt.wikipedia.org/wiki/Mulher_transexual


Apelação Cível nº 0000153-66.2005.805.0091-0 
Parecer nº 1545 

 15 

ART. 3º QUE A DEFINIÇÃO DE TRANSEXUALISMO 

OBEDECERÁ, NO MÍNIMO, AOS CRITÉRIOS ABAIXO 

ENUMERADOS: 

 

1)  DESCONFORTO COM O SEXO ANATÔMICO 

NATURAL; 

 

2) DESEJO EXPRESSO DE ELIMINAR OS GENITAIS, 

PERDER AS CARACTERÍSTICAS PRIMÁRIAS E 

SECUNDÁRIAS DO PRÓPRIO SEXO E GANHAR AS 

DO SEXO OPOSTO; 

 

3) PERMANÊNCIA DESSES DISTÚRBIOS DE FORMA 

CONTÍNUA E CONSISTENTE POR, NO MÍNIMO, DOIS 

ANOS; 

 

4) AUSÊNCIA DE OUTROS TRANSTORNOS MENTAIS. 

 

 

Assim sendo, considera-se que o desejo de pertencer 

ao sexo oposto e a sensação de desconforto absoluto com o seu 

próprio sexo anatômico já são condições suficientes para alguém ser 

qualificado como transexual. 

 

A CIRURGIA DE MUDANÇA DE SEXO (COM A 

EXTRAÇÃO DO PÊNIS) NÃO É, POIS, O FATO QUE DÁ CAUSA À 

TRANSEXUALIDADE, AO CONTRÁRIO, JÁ QUE ESTA ÚLTIMA É A 

JUSTIFICATIVA DAQUELA INTERVENÇÃO MÉDICA RADICAL. 
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A RESOLUÇÃO SUPRACITADA EXIGE APENAS O 

DESEJO DE ELIMINAR OS GENITAIS, E NÃO A SUA ELIMINAÇÃO 

EFETIVA. 

 

OU SEJA, NÃO É A CIRURGIA DE MUDANÇA DE 

SEXO QUE TORNA ALGUÉM TRANSEXUAL. A 

TRANSEXUALIDADE É, PORTANTO, FENÔMENO QUE 

INDEPENDE DESTA CIRURGIA, SENDO NECESSARIAMENTE 

ANTECEDENTE A ESTA, A QUAL, TODAVIA, NÃO É 

OBRIGATÓRIA (O QUE SERÁ MELHOR EXPLICITADO ADIANTE). 

 

Em relação a este aspecto, insta ainda esclarecer 

que a própria Organização Mundial de Saúde não exige a 

realização da cirurgia de mudança de sexo para a caracterização 

da transexualidade. De acordo com o CID (Código Internacional 

de Doença) n. 10, F64.0,  “o transexualismo”12 trata-se: 

 

 

DE UM DESEJO DE VIVER E SER ACEITO ENQUANTO 

PESSOA DO SEXO OPOSTO. ESTE DESEJO SE ACOMPANHA 

EM GERAL DE UM SENTIMENTO DE MAL ESTAR OU DE 

INADAPTAÇÃO POR REFERÊNCIA A SEU PRÓPRIO SEXO 

ANATÔMICO E DO DESEJO DE SUBMETER-SE A UMA 

INTERVENÇÃO CIRÚRGICA OU A UM TRATAMENTO 

HORMONAL A FIM DE TORNAR SEU CORPO TÃO 

CONFORME QUANTO POSSÍVEL AO SEXO DESEJADO. 

 

 

                                                 
12

 Preferimos, particularmente, não utilizar a expressão transexualismo, uma vez que o sufixo 
“ismo” dá a idéia de doença, de patologia, o que, naturalmente, ajuda a aumentar, ainda mais, o 
estigma já existente sobre os transexuais. Preferimos encarar a transexualidade como um 
fenômeno biopsicológico e comportamental, sem qualquer conotação pejorativa. A expressão 
transexualismo somente será adotada quando assim restar consignado em alguma citação por nós 
trazida a lume, como in casu, onde se trata de ato da Organização Mundial de Saúde. 
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Segundo o CID supracitado, bastaria o desejo de 

realizar a cirurgia ou a vontade de se submeter a um tratamento 

hormonal a fim de tornar o seu corpo o tanto quanto possível 

semelhante ao do sexo desejado. 

 

IN CASU ESPECIFICAMENTE, APESAR DE A SRª. 

SABRINA NÃO TER REALIZADO A CIRURGIA MAIS RADICAL 

QUE EXISTE (DE ABLAÇÃO DO PÊNIS), SUBMETEU-SE A MESMA 

A DIVERSAS OUTRAS CIRURGIAS, ADQUIRINDO ESTA IMAGEM 

SEMELHANTE A DE UMA MULHER, TENDO REALIZADO, 

INCLUSIVE, TRATAMENTO HORMONAL PARA TAL FIM. 

 

A fotografia colacionada à fls. 32 comprova, inclusive, 

a colocação de silicone nos seios pela ora Recorrente. 

 

As demais fotografias colacionadas demonstram 

também que a ora Recorrente sempre ostentou cabelos cumpridos, 

como o da maioria das mulheres. 

 

Além do desejo de viver e ser aceita enquanto pessoa 

do sexo oposto, revelado pelos tratamentos a que se submeteu a 

Apelante, verifica-se também que tal desejo era acompanhado do 

sentimento de mal estar em relação ao seu próprio sexo anatômico. 

 

É o que se extrai do depoimento da testemunha 

Cláudio Eduardo da Conceição Coelho Brandão (medico da 

Apelante), às fls. 28, que disse: “o requerente sempre se revelou 

insatisfeito em relação à sua masculinidade, tendo sempre se 
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assumido enquanto mulher; as características masculinas do 

requerente sempre lhe trouxeram dissabores”. 

 

Esta mesma testemunha afirmou também que: “o 

depoente colocou silicone no autor atribuindo-lhe mama; que 

procedeu a uma lipoaspiração a fim de atribuir contornos 

femininos ao corpo do requerente; que fez também injeção de 

gordura na região glútea; que quando conheceu o requerente já 

havia realizado tratamento com hormônios e já aparentava um 

corpo feminino”. 

 

ENFIM, RESTOU COMPROVADO QUE A ORA 

APELANTE JÁ REALIZOU DIVERSAS INTERVENÇÕES 

CIRÚRGICAS E MÉDICAS TENDENTES À ELIMINAR AS 

CARACTERÍSTICAS PRIMÁRIAS E SECUNDÁRIAS DO PRÓPRIO 

SEXO E GANHAR AS DO SEXO OPOSTO, SOMENTE NÃO 

REALIZANDO A CIRURGIA DE ABLAÇÃO DO PÊNIS, A QUAL, 

CONFORME SERÁ ANALISADO MAIS ADIANTE, ENVOLVE 

VÁRIOS RISCOS, RAZÃO PELA QUAL NÃO PODE SER 

CONSIDERADA COMO SENDO OBRIGATÓRIA PARA A 

CARACTERIZAÇÃO DA TRANSEXUALIDADE. 

 

É preciso que se diga, ademais, que o próprio 

Poder Público, através do Ministério da Saúde, já reconhece o 

fenômeno da transexualidade, sendo o mesmo objeto da Portaria 

n. 1.707, de 18 de agosto de 2008, a qual Institui, no âmbito do 

Sistema Único de Saúde (SUS), o Processo Transexualizador, a 



Apelação Cível nº 0000153-66.2005.805.0091-0 
Parecer nº 1545 

 19 

ser implantado nas unidades federadas. A mencionada portaria 

assim dispõe: 

 

 

(...) a orientação sexual e a identidade de gênero são fatores 

reconhecidos pelo Ministério da Saúde como determinantes e 

condicionantes da situação de saúde, não apenas por implicarem 

práticas sexuais e sociais específicas, mas também por expor a 

população GLBTT (Gays, Lésbicas, Bissexuais, Travestis e Transexuais) 

a agravos decorrentes do estigma, dos processos discriminatórios e de 

exclusão que violam seus direitos humanos, dentre os quais os direitos à 

saúde, à dignidade, à não discriminação, à autonomia e ao livre 

desenvolvimento da personalidade; 

 

 

(...) o transexualismo trata-se de um desejo de viver e ser aceito na 

condição de enquanto pessoa do sexo oposto, que em geral vem 

acompanhado de um mal-estar ou de sentimento de inadaptação por 

referência a seu próprio sexo anatômico, situações estas que devem ser 

abordadas dentro da integralidade da atenção à saúde preconizada e a 

ser prestada pelo SUS; 
 

 

A QUESTÃO DO CORRETO TRATAMENTO LEGAL 

DA TRANSEXUALIDADE ENVOLVE, PORTANTO, ASPECTOS 

RELACIONADOS À PRÓPRIA SAÚDE MENTAL DO TRANSEXUAL. 

SAÚDE MENTAL ESTA QUE DEVER SER TRATADA NÃO PELO 

FATO, EM SI, DE O INDIVÍDUO SER TRANSEXUAL, MAS EM 

RAZÃO DOS TRAUMAS DECORRENTES DO ESTIGMA SOCIAL 

DO FENÔMENO, DOS PROCESSOS DISCRIMINATÓRIOS E DE 

EXCLUSÃO QUE VIOLAM SEUS DIREITOS HUMANOS, DENTRE 

OS QUAIS OS DIREITOS À SAÚDE, À DIGNIDADE, À NÃO 

DISCRIMINAÇÃO, À AUTONOMIA E AO LIVRE 

DESENVOLVIMENTO DA PERSONALIDADE. 
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DENEGAR A PRETENSÃO DA ORA RECORRENTE, 

DE ALTERAÇÃO DO SEU GÊNERO NO SEU RESPECTIVO 

REGISTRO CIVIL, SIGNIFICA PERPETUAR ESSE ESTIGMA 

SOCIAL, OS PROCESSOS DISCRIMINATÓRIOS E DE EXCLUSÃO 

QUE VIOLAM SEUS DIREITOS HUMANOS, O QUE SE REVELA 

AINDA MAIS GRAVE POR SE TRATAR ESTE O LOCUS 

ADEQUADO (PODER JUDICIÁRIO) PARA A REALIZAÇÃO DA 

JUSTIÇA EM SEU SENTIDO MATERIAL. 

 

CONSTATA-SE, PORTANTO, QUE O PODER 

PÚBLICO ENCAMPOU EXPRESSAMENTE A LUTA PELA 

DIGNIDADE DOS TRANSEXUAIS, QUE PERPASSA, DENTRE 

OUTROS ASPECTOS, PELO RECONHECIMENTO DE SUA 

VERDADEIRA IDENTIDADE SEXUAL, NÃO SENDO POSSÍVEL 

QUE O JUDICIÁRIO FIQUE IMUNE À NORMA CONSTITUCIONAL 

QUE GARANTE A TODOS, SEM DISTINÇÕES DE QUALQUER 

NATUREZA, A DIGNIDADE HUMANA E A IGUALDADE DE 

TRATAMENTO, SEM DISCRIMINAÇÕES. 

 

EM RELAÇÃO ÀS SITUAÇÕES ONDE JÁ 

OCORREU A CIRURGIA DE MUDANÇA DE SEXO MAIS RADICAL 

(COM A ABLAÇÃO DO PÊNIS), A JURISPRUDÊNCIA DOS 

PRETÓRIOS BRASILEIROS MANIFESTA-SE FIRME NO SENTIDO 

DE PERMITIR TANTO A ALTERAÇÃO DO PRENOME COMO DO 

GÊNERO CONSIGNADO NO REGISTRO CIVIL, EXISTINDO, 

INCLUSIVE, PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA. A ESSE RESPEITO, VEJAMOS ALGUNS DOS MAIS 
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LÚCIDOS ESCÓLIOS DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, IPSI 

LITERIS: 

 

 

STJ - REsp 1008398/SP - Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI - TERCEIRA 

TURMA - DJe 18/11/2009 

 

Direito civil. Recurso especial. Transexual submetido à cirurgia de 

redesignação sexual. Alteração do prenome e designativo de sexo. Princípio 

da dignidade da pessoa humana. - Sob a perspectiva dos princípios da 

Bioética – de beneficência, autonomia e justiça –, a dignidade da pessoa 

humana deve ser resguardada, em um âmbito de tolerância, para que a 

mitigação do sofrimento humano possa ser o sustentáculo de decisões 

judiciais, no sentido de salvaguardar o bem supremo e foco principal do 

Direito: o ser humano em sua integridade física, psicológica, socioambiental 

e ético-espiritual. - A afirmação da identidade sexual, compreendida pela 

identidade humana, encerra a realização da dignidade, no que tange à 

possibilidade de expressar todos os atributos e características do gênero 

imanente a cada pessoa. Para o transexual, ter uma vida digna importa em 

ver reconhecida a sua identidade sexual, sob a ótica psicossocial, a refletir a 

verdade real por ele vivenciada e que se reflete na sociedade. - A falta de 

fôlego do Direito em acompanhar o fato social exige, pois, a invocação dos 

princípios que funcionam como fontes de oxigenação do ordenamento 

jurídico, marcadamente a dignidade da pessoa humana – cláusula geral que 

permite a tutela integral e unitária da pessoa, na solução das questões de 

interesse existencial humano. 

 

- Em última análise, afirmar a dignidade humana significa para cada um 

manifestar sua verdadeira identidade, o que inclui o reconhecimento da 

real identidade sexual, em respeito à pessoa humana como valor 

absoluto. 

 

- Somos todos filhos agraciados da liberdade do ser, tendo em 

perspectiva a transformação estrutural por que passa a família, que 

hoje apresenta molde eudemonista, cujo alvo é a promoção de cada um 

de seus componentes, em especial da prole, com o insigne propósito 

instrumental de torná-los aptos de realizar os atributos de sua 

personalidade e afirmar a sua dignidade como pessoa humana. 

 

- A situação fática experimentada pelo recorrente tem origem em idêntica 

problemática pela qual passam os transexuais em sua maioria: um ser 
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humano aprisionado à anatomia de homem, com o sexo psicossocial 

feminino, que, após ser submetido à cirurgia de redesignação sexual, com a 

adequação dos genitais à imagem que tem de si e perante a sociedade, 

encontra obstáculos na vida civil, porque sua aparência morfológica não 

condiz com o registro de nascimento, quanto ao nome e designativo de sexo. 

 

- Conservar o “sexo masculino” no assento de nascimento do recorrente, em 

favor da realidade biológica e em detrimento das realidades psicológica e 

social, bem como morfológica, pois a aparência do transexual redesignado, 

em tudo se assemelha ao sexo feminino, equivaleria a manter o recorrente 

em estado de anomalia, deixando de reconhecer seu direito de viver 

dignamente. 

 

- Assim, tendo o recorrente se submetido à cirurgia de redesignação sexual, 

nos termos do acórdão recorrido, existindo, portanto, motivo apto a ensejar a 

alteração para a mudança de sexo no registro civil, e a fim de que os 

assentos sejam capazes de cumprir sua verdadeira função, qual seja, a de 

dar publicidade aos fatos relevantes da vida social do indivíduo, forçosa se 

mostra a admissibilidade da pretensão do recorrente, devendo ser alterado 

seu assento de nascimento a fim de que nele conste o sexo feminino, pelo 

qual é socialmente reconhecido. 

 

- Vetar a alteração do prenome do transexual redesignado corresponderia a 

mantê-lo em uma insustentável posição de angústia, incerteza e conflitos, 

que inegavelmente atinge a dignidade da pessoa humana assegurada pela 

Constituição Federal. No caso, a possibilidade de uma vida digna para o 

recorrente depende da alteração solicitada. E, tendo em vista que o autor 

vem utilizando o prenome feminino constante da inicial, para se identificar, 

razoável a sua adoção no assento de nascimento, seguido do sobrenome 

familiar, conforme dispõe o art. 58 da Lei n.º 6.015/73. 

 

- Deve, pois, ser facilitada a alteração do estado sexual, de quem já 

enfrentou tantas dificuldades ao longo da vida, vencendo-se a barreira do 

preconceito e da intolerância. O Direito não pode fechar os olhos para a 

realidade social estabelecida, notadamente no que concerne à identidade 

sexual, cuja realização afeta o mais íntimo aspecto da vida privada da 

pessoa. E a alteração do designativo de sexo, no registro civil, bem como do 

prenome do operado, é tão importante quanto a adequação cirúrgica, 

porquanto é desta um desdobramento, uma decorrência lógica que o Direito 

deve assegurar. 
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- Assegurar ao transexual o exercício pleno de sua verdadeira 

identidade sexual consolida, sobretudo, o princípio constitucional da 

dignidade da pessoa humana, cuja tutela consiste em promover o 

desenvolvimento do ser humano sob todos os aspectos, garantindo 

que ele não seja desrespeitado tampouco violentado em sua 

integridade psicofísica. Poderá, dessa forma, o redesignado exercer, 

em amplitude, seus direitos civis, sem restrições de cunho 

discriminatório ou de intolerância, alçando sua autonomia privada em 

patamar de igualdade para com os demais integrantes da vida civil. A 

liberdade se refletirá na seara doméstica, profissional e social do 

recorrente, que terá, após longos anos de sofrimentos, 

constrangimentos, frustrações e dissabores, enfim, uma vida plena e 

digna. 

 

- De posicionamentos herméticos, no sentido de não se tolerar 

“imperfeições” como a esterilidade ou uma genitália que não se conforma 

exatamente com os referenciais científicos, e, consequentemente, negar a 

pretensão do transexual de ter alterado o designativo de sexo e nome, 

subjaz o perigo de estímulo a uma nova prática de eugenia social, objeto de 

combate da Bioética, que deve ser igualmente combatida pelo Direito, não 

se olvidando os horrores provocados pelo holocausto no século passado. 

 

 

STJ - REsp 737.993/MG - Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA - 

QUARTA TURMA - DJe 18/12/2009 

 

REGISTRO PÚBLICO. MUDANÇA DE SEXO. (...) REGISTRO CIVIL. 

ALTERAÇÃO DO PRENOME E DO SEXO. DECISÃO JUDICIAL. 

AVERBAÇÃO. LIVRO CARTORÁRIO. 

 

4. A interpretação conjugada dos arts. 55 e 58 da Lei n. 6.015/73 confere  

amparo legal para que transexual operado obtenha autorização judicial para 

a alteração de seu prenome, substituindo-o por apelido público e notório pelo 

qual é conhecido no meio em que vive. 5. Não entender juridicamente 

possível o pedido formulado na exordial significa postergar o exercício do 

direito à identidade pessoal e subtrair do indivíduo a prerrogativa de adequar 

o registro do sexo à sua nova condição física, impedindo, assim, a sua 

integração na sociedade. 

 

6. No livro cartorário, deve ficar averbado, à margem do registro de prenome 

e de sexo, que as modificações procedidas decorreram de decisão judicial. 
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NOS TRIBUNAIS DE JUSTIÇA ESTADUAIS 

TAMBÉM SÃO MUITOS OS PRECEDENTES NESTE MESMO 

DIAPASÃO. VEJAMOS: 

 

 

TJ – MG (Minas Gerais) - Processo n. 1.0024.05.778220-3/001(1) – Relator do 

Acórdão: WANDER MAROTTA – Publicação: 07/04/2009 

 

EMENTA: 

 

RETIFICAÇÃO DE REGISTRO DE NASCIMENTO – Transexual - CIRURGIA DE 

TRANSGENITALIZAÇÃO JÁ REALIZADA - PRINCÍPIO DA DIGNIDADE DA 

PESSOA HUMANA - MUDANÇA DE Nome - NECESSIDADE PARA EVITAR 

SITUAÇÕES VEXATÓRIAS (..) 

 

- A força normativa da constituição deve ser vista como veículo para a 

concretização do princípio da dignidade da pessoa humana, que inclui o direito à 

mínima interferência estatal nas questões íntimas e que estão estritamente 

vinculadas e conectadas aos direitos da personalidade. 

 

- Na presente ação de retificação não se pode desprezar o fato de que o autor, 

transexual, já realizou cirurgia de transgenitalização para mudança de sexo e 

que a retificação de seu nome evitar-lhe-á constrangimentos e situações 

vexatórias. 

 

- Não se deve negar ao portador de disforia do gênero, em evidente afronta ao 

texto da lei fundamental, o seu direito à adequação do sexo morfológico e 

psicológico e a conseqüente redesignação do estado sexual e do prenome no 

assento de seu nascimento. 

 

A opção sexual do autor deve ser respeitada sem que com isso possa ser 

submetido a situações vexatórias. Atualmente seu nome não corresponde a seu 

aspecto físico, num divórcio que fatalmente o deixará exposto a situações de 

ridículo.  

 

 

TJ – SP (São Paulo) - Apelação Cível n. 209.101-4 - 1ª Câmara de Direito 

privado - Relator: Elliot Akel - 09.04.02 

 

REGISTRO CIVIL - Retificação - Assento de nascimento – Transexual - 

Alteração na indicação do sexo – Deferimento (...). 
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Negativa ao portador de disforia do gênero do direito à adequação do sexo 

morfológico e psicológico e a conseqüente redesignação do estado sexual e do 

prenome no assento de nascimento que acaba por afrontar a lei fundamental 

 

- Inexistência de interesse genérico de uma sociedade democrática em impedir a 

integração do transexual 

 

- Alteração que busca obter efetividade aos comandos previstos nos artigos 1º, 

III, e 3º, IV, da Constituição Federal  

 

- Recurso do Ministério Público negado, provido o do autor para o fim de acolher 

integralmente o pedido inicial, determinando a retificação de seu assento de 

nascimento não só no que diz respeito ao nome, mas também no que concerne 

ao sexo. 

 

 

TJ – RS - Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul – Processo: 00394904NRO-

PROC70000585836 - 31/05/2000 - Sétima Câmara Cível - Relator: Sérgio 

Fernando de Vasconcellos Chaves 

 

REGISTRO CIVIL. TRANSEXUALIDADE. PRENOME. ALTERAÇÃO. 

POSSIBILIDADE. APELIDO PÚBLICO E NOTÓRIO. O FATO DE O 

RECORRENTE SER TRANSEXUAL E EXTERIORIZAR TAL ORIENTAÇÃO NO 

PLANO SOCIAL, VIVENDO PUBLICAMENTE COMO MULHER, SENDO 

CONHECIDO POR APELIDO, QUE CONSTITUI PRENOME FEMININO, 

JUSTIFICA A PRETENSÃO JÁ QUE O NOME REGISTRAL É COMPATÍVEL 

COM O SEXO MASCULINO. DIANTE DAS CONDIÇÕES PECULIARES, O 

NOME DE REGISTRO ESTÁ EM DESCOMPASSO COM A IDENTIDADE 

SOCIAL, SENDO CAPAZ DE LEVAR SEU USUÁRIO A SITUAÇÃO VEXATÓRIA 

OU DE RIDÍCULO. ADEMAIS , TRATANDO-SE DE UM APELIDO PÚBLICO E 

NOTÓRIO JUSTIFICADA ESTA A ALTERAÇÃO. INTELIGÊNCIA DOS ARTS.56 

E 58 DA LEI N. 6.015/73 E DA LEI N. 9.708/98. 

 

 

É PRECISO QUE SE DIGA, ADEMAIS, QUE A 

TRANSEXUALIDADE NÃO SE CONFUNDE COM A 

HOMOSSEXUALIDADE, SENDO AQUELA UM FENÔMENO PSICO-

BIOLÓGICO MUITO MAIS ARREBATADOR, RAZÃO PELA QUAL 

MERECE O TRATAMENTO ESPECIAL AQUI EXPENDIDO. NESSE 
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DIAPASÃO, VEJAMOS OS ENSINAMENTOS DA PROFESSORA 

MATILDE JOSEFINA SUTTER: 

 

 

A adequação do indivíduo ao sexo implica compatibilizar-se com o papel 

sexual. JÁ OS GRAUS DE DESVIO, COMO SALIENTAMOS, PODEM 

SER BEM VARIADOS, DESDE O DESVIO EM GRAU MÁXIMO 

(TRANSEXUALISMO), EM QUE O INDIVÍDUO NÃO ACEITA O PAPEL 

DO GÊNERO QUE LHE É SUGERIDO PELO SEU ASPECTO, ATÉ 

DESVIOS TRANSITÓRIOS, OU PEQUENAS MANIFESTAÇÕES, 

AINDA QUE NÃO SEXUAIS, MAS QUE NÃO CORRESPONDEM ÀS 

EXPECTATIVAS QUE SUA APARÊNCIA SUGERE
13

. 

 

 

Tereza Rodrigues Vieira, em interessante artigo sobre 

o tema, assim descreve o indivíduo transexual: 

 

 

Transexual é o indivíduo que possui a convicção inalterável de 

pertencer ao sexo oposto ao constante em seu Registro de 

Nascimento, reprovando veementemente seus órgãos sexuais 

externos, dos quais deseja se livrar por meio de cirurgia. Segundo 

uma concepção moderna, o transexual masculino é uma mulher 

com corpo de homem. (...). São, portanto, portadores de 

neurodiscordância de gênero. Suas reações são, em geral, aquelas 

próprias do sexo com o qual se identifica psíquica e socialmente. 

Culpar este indivíduo é o mesmo que culpar a bússola por apontar 

para o norte
14

. 

 

 

A conceituada civilista Maria Helena Diniz assim 

descreve o fenômeno da transexualidade: 

 

 

                                                 
13

 SUTTER, Matilde Josefina. Determinação e Mudança de Sexo: aspectos médicos-legais. São 
Paulo: Revista dos Tribunais, 1993. p. 49. 
14

 VIEIRA, Tereza Rodrigues: Adequação de Sexo do transexual: Aspectos Psicológicos, Médicos 
e Jurídicos. Disponível em 
www.mackenzie.com.br/universidade/psico/publicação/revista2.2/artg.pdf Acesso em 30 de abril de 
2010.  

http://www.mackenzie.com.br/universidade/psico/publicação/revista2.2/artg.pdf
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trata-se de uma anomalia surgida no desenvolvimento da estrutura 

nervosa central, por ocasião de seu estado embrionário, que, 

contudo, não altera suas atividades intelectuais e profissionais, 

visto que em testes aplicados apurou-se que possui, em regra, um 

quociente intelectual (QI) entre 106 e 118, isto é, um pouco superior 

à média
15

. 

 

 

A RESPEITO DA EXTREMA GRAVIDADE DO 

FENÔMENO DA TRANSEXUALIDADE E DO REGISTRO DE 

INÚMEROS CASOS DE AUTOMUTILAÇÃO POR PARTE DE 

TRANSEXUAIS, VEJAMOS AS LIÇÕES DO PROF. ENÉAS 

CASTILHO CHIARINI JÚNIOR: 

 

 

A diferença que existe entre homossexual e o transexual é, 

portanto, justamente o desconforto psicológico que este possui 

com relação ao seu próprio sexo genético, DE MANEIRA QUE O 

TRANSEXUAL NÃO ACEITA O PRÓPRIO CORPO, CHEGANDO 

ATÉ MESMO, EM ALGUNS CASOS, A TENTAR REALIZAR, 

POR SI MESMO, A CIRURGIA DE ABLAÇÃO DE SEXO 

(conforme narra Luiz Alberto David Araújo); "a realidade do 

transexual é difícil, pois convive permanentemente com um 

quadro de infelicidade. Não pode ser feliz enquanto não ‘corrigir’ o 

erro da natureza."; enquanto que o homossexual, normalmente, 

não possui qualquer desconforto com seu sexo, muito pelo 

contrário, embora tenha uma atração por indivíduos do mesmo 

sexo, deseja continuar pertencendo ao seu sexo16. 

 

 

O Professor Antônio Chaves, citado o renomado autor 

Roberto Farina, nos fornece relato bastante preocupante acerca da 

transexualidade,. O mencionado autor afirma que o transexual: 

                                                 
15

 DINIZ, Maria Helena. O Atual Estágio do Biodireito. 2ª ed. São Paulo: Saraiva, 2002, p. 231. 
16

 CHIARINI JÚNIOR, Enéas Castilho. O transexual e a cirurgia de redesignação de sexo . Jus 
Navigandi, Teresina, ano 7, n. 66, jun. 2003. Disponível em: 
<http://jus2.uol.com.br/doutrina/texto.asp?id=4176>. Acesso em: 28 abr. 2010. 
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(...) usa roupas femininas porque nelas experimenta uma 

sensação de conforto, de naturalidade, de descontração, 

tranqüilidade e bem-estar. Adota sempre um nome feminino e 

se dedica a tarefas femininas, realizadas com naturalidade, 

sem afetação. O transexual acredita insofismavelmente 

pertencer ao sexo contrário à sua anatomia e por isso se 

tranveste (...). Em momento algum vive, comporta-se ou age 

como homem. QUANDO O FAZ É SOB CONDIÇÕES 

ESTRESSANTES QUE PODEM CONDUZI-LO A 

CONSEQÜÊNCIAS NEURÓTICAS E ATÉ A PSICÓTICAS. 

ESTAS PODEM CHEGAR A PONTO DE INDUZI-LO À 

AUTOMUTILAÇÃO DA PRÓPRIA GENITÁLIA E, EM CERTOS 

CASOS, AO SUICÍDIO17. 

 

 

POR SER A TRANSEXUALIDADE UM FENÔMENO 

DE TAMANHA MAGNITUDE, CARECEM OS TRANSEXUAIS DE 

INTENSA PROTEÇÃO DO ESTADO, O QUAL NÃO PODE SE 

VOLTAR CONTRA AQUELES, SOB PENA DE IGNORAR A 

DIGNIDADE HUMANA QUE É ÍNSITA A TODOS OS HOMINÍDEOS, 

SEJA QUAL FOR A SUA ORIENTAÇÃO SEXUAL. 

 

A respeito da dignidade humana, cumpre tecer 

algumas considerações. 

 

Insculpida como um dos fundamentos da República 

Federativa do Brasil, a dignidade da pessoa humana só pode ser 

interpretada como um valor inerente ao ser humano se for posta como 

um dos guias orientadores do nosso ordenamento jurídico, devendo o 

                                                 
17

 CHAVES, Antônio. Direito à vida e ao próprio corpo: intersexualidade, transexualidade e 
transplantes. 2ª ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1994. p. 140. 
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julgador, por isso mesmo, primar pela sua tutela e efetivação, 

mormente quando diante de situações que, a toda evidência, se 

mostrem em descompasso e na contramão da sua concretização.     

 

Sobre o tema, colhe-se a percuciente lição do jurista 

Ingo Wolfgang Sarlet: 

 

 

“(...) a dignidade, como qualidade intrínseca da pessoa humana, é algo 

que simplesmente existe, sendo irrenunciável e inalienável, na medida 

em que constitui elemento que qualifica o ser humano como tal e dele 

não pode ser destacado (...). Esta, portanto, como elemento integrante e 

irrenunciável da natureza da pessoa humana, é algo que se reconhece, 

respeita e protege, mas não que possa ser criado ou lhe possa ser 

retirado, já que existe em cada ser humano como algo que lhe é 

inerente. (...) A QUALIFICAÇÃO DA DIGNIDADE DA PESSOA 

HUMANA COMO PRINCÍPIO FUNDAMENTAL TRADUZ A CERTEZA 

DE QUE O ART. 1º, INC. III, DE NOSSA LEI FUNDAMENTAL NÃO 

CONTÉM APENAS UMA DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO ÉTICO E 

MORAL (QUE ELA, EM ÚLTIMA ANÁLISE, NÃO DEIXA DE TER), 

MAS QUE CONSTITUI NORMA JURÍDICO-POSITIVA COM STATUS 

CONSTITUCIONAL E, COMO TAL, DOTADA DE EFICÁCIA, 

TRANSFORMANDO-SE DE TAL SORTE, PARA ALÉM DA DIMENSÃO 

ÉTICA JÁ APONTADA, EM VALOR JURÍDICO FUNDAMENTAL DA 

COMUNIDADE. IMPORTA CONSIDERAR, NESTE CONTEXTO, QUE, 

NA CONDIÇÃO DE PRINCÍPIO FUNDAMENTAL, A DIGNIDADE DA 

PESSOA HUMANA CONSTITUI VALOR-GUIA NÃO APENAS DOS 

DIREITOS FUNDAMENTAIS, MAS DE TODA A ORDEM 

CONSTITUCIONAL, RAZÃO PELA QUAL SE JUSTIFICA 

PLENAMENTE SUA CARACTERIZAÇÃO COMO PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DE MAIOR HIERARQUIA AXIOLÓGICO-

VALORATIVA. (...) DE ACORDO COM A LIÇÃO DE PÉREZ LUÑO, ‘A 

DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA CONSTITUI NÃO APENAS A 

GARANTIA NEGATIVA DE QUE A PESSOA NÃO SERÁ OBJETO DE 

OFENSAS OU HUMILHAÇÕES, MAS IMPLICA TAMBÉM, NUM 
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SENTIDO POSITIVO, O PLENO DESENVOLVIMENTO DA 

PERSONALIDADE DE CADA INDIVÍDUO”.18 

 

   

AINDA SOBRE A ALTERAÇÃO DO PRENOME E DO 

GÊNERO DO TRANSEXUAL COMO FORMA DE EFETIVAÇÃO DO 

PRINCÍPIO DA DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA, INSTA TRAZER 

A BAILA O MAGISTÉRIO DE ELIMAR SZANIAWSKI: 

 

 

A CONSTITUIÇÃO DE 1988 FORNECE, EM SEUS 

PRINCÍPIOS, TODOS OS FUNDAMENTOS 

NECESSÁRIOS PARA ADEQUAR O TRANSEXUAL NÃO 

SÓ À SUA REALIDADE PSÍQUICA, MAS A TODA 

REALIDADE SOCIAL, PARA FAZÊ-LO UM 

PARTICIPANTE ÚTIL E PRODUTIVO NO SEIO SOCIAL. 

(...) DESTE MODO, OS TRANSEXUAIS QUE DESEJAM 

MUDAR DE SEXO E OS QUE JÁ MUDARAM E 

NECESSITAM REDESIGNAR SEU REGISTRO CIVIL TÊM 

TODO DIREITO DE VER DEFERIDA SUA PRETENSÃO, 

SENDO LAMENTÁVEIS OS PRONUNCIAMENTOS 

JUDICIAIS QUE SE NEGAM A DIZER O DIREITO, 

ALEGANDO AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. TAIS 

JULGAMENTOS, QUE SÃO UMA FORMA DE NEGAR O 

EXERCÍCIO DE CIDADANIA AO TRANSEXUAL, DE 

IMPEDIR O LIVRE DESENVOLVIMENTO DE SUA 

PERSONALIDADE, DE NEGAR-LHE A DIGNIDADE COMO 

SER HUMANO, TERMINAM POR EXCLUÍ-LO DA 

SOCIEDADE19. 

 

 

                                                 
18

 SARLET, Ingo Wolfgang. A Eficácia dos Direitos Fundamentais. 9ª ed. Porto Alegre: Livraria do 
Advogado, 2008. p. 113-119. 
19

 SZANIAWSKI, Elimar. Limites e Possibilidades do Direito de Redesignação do Estado Sexual: 
estudo sobre o transexualismo – aspectos médicos e jurídicos. São Paulo: Revista dos Tribunais, 
1998. p 255/261. 
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Assim é que, a par dos ensinamentos retrotranscritos e 

uma vez comprovado o preenchimento dos requisitos caracterizadores 

da transexualidade, como no caso sub examine, a autorização judicial 

para alteração do prenome e do gênero consignado no registro civil 

nada mais é do que dar concretude ao valor maior da dignidade da 

pessoa humana, assegurando-se, desta maneira, o pleno 

desenvolvimento da sua personalidade. 

 

Isto porque referida alteração tem em mira a 

adequação do sexo psicológico e a identidade social ostentada ao 

sexo constante do assentamento civil, fazendo cessar, desse modo, a 

exposição do transexual a situações vexatórias ou de ridículo. 

 

QUANTO À NÃO REALIZAÇÃO DA CIRURGIA DE 

ABLAÇÃO DE PÊNIS, APONTADA PELA MM MAGISTRADA A 

QUO COMO O FATOR PREPONDERANTE PARA O 

INDEFERIMENTO DO PLEITO DE ALTERAÇÃO DO GÊNERO 

CONSIGNADO NO REGISTRO CIVIL DA ORA RECORRENTE, 

ALGUMAS CONSIDERAÇÕES AINDA SÃO NECESSÁRIAS: 

 

Conforme dito acima, a cirurgia de mudança de sexo 

(com a ablação do pênis) não é o fato que dá causa à transexualidade, 

ao contrário, já que esta última é a justificativa daquela intervenção 

médica radical. A transexualidade é, portanto, fenômeno que 

independe desta cirurgia, sendo necessariamente antecedente a esta, 

a qual, todavia, não é obrigatória, segundo entendemos (a 

obrigatoriedade ou não da cirurgia será analisada a seguir). 
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Por hora, cumpre esclarecer que a cirurgia, em si, é 

um fato pouco relevante (sendo apenas um meio de prova para se 

demonstrar a transexualidade, desde que existentes os demais 

pressupostos acima citados, consignados nos atos médicos supra-

transcritos). Para comprovar esta tese, vejamos alguns exemplos: 

 

1 – Imaginemos a hipótese de uma pessoa acometida 

por um câncer no órgão sexual, o qual, em razão do estágio avançado 

da doença, teve que ser amputado (fato bastante comum no Brasil, 

infelizmente). Indene de dúvidas que nesta hipótese ocorreu a ablação 

do pênis, a qual, entretanto, não autorizaria, por óbvio, a alteração do 

prenome, muito menos do gênero consignado no registro civil, isto 

porque tal fato ocorreu dissociado do fenômeno bio-psicológico da 

transexualidade. 

 

2 – Lembremos também do caso dos “meninos 

emasculados de Altamira no Pará”, no qual 12 jovens foram castrados, 

criminosamente, em um suposto ritual de magia negra. É óbvio que 

neste caso não se autorizaria a alteração do prenome, muito menos 

do gênero consignado no registro civil, isto porque tais ablações 

ocorreram também dissociadas do fenômeno bio-psicológico da 

transexualidade. 

 

OU SEJA, A CIRURGIA DE ABLAÇÃO DO PÊNIS, 

OU EVENTUAL AUTOMUTILAÇÃO, SEJA POR QUAL MOTIVO 

FOR, NÃO SÃO OS FATOS QUE ENSEJAM A POSSIBILIDADE DE 

ALTERAÇÃO DO PRENOME E DO GÊNERO DO OPERADO OU DO 

MUTILADO. 
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O QUE AUTORIZA AS ALTERAÇÕES 

SUPRACITADAS, QUE TÊM SIDO FACULTADAS EM UNÍSSONO 

PELA JURISPRUDÊNCIA DOS PRETÓRIOS BRASILEIROS, É O 

FENÔMENO BIO-PSICOLÓGICO DA TRANSEXUALIDADE. 

 

A REALIZAÇÃO DESTE PROCEDIMENTO 

CIRÚRGICO SERIA APENAS UM MEIO DE PROVA, QUASE QUE 

INCONTESTE, PARA A COMPROVAÇÃO DA TRANSEXUALIDADE, 

A QUAL, ENTRETANTO, PODE SER DEMONSTRADA POR 

OUTRAS FORMAS. 

 

IN CASU A TRANSEXUALIDADE RESTOU 

COMPROVADA PELA COLOCAÇÃO DO SILICONE NOS SEIOS, 

PELA REALIZAÇÃO DO TRATAMENTO HORMONAL, PELA 

COMPROVAÇÃO DO DESEJO PERMANENTE DE PERTENCER AO 

SEXO OPOSTO, PELA DEMONSTRAÇÃO DA SENSAÇÃO DE 

DESCONFORTO ABSOLUTO COM O SEU PRÓPRIO SEXO 

ANATÔMICO, DENTRE TANTAS OUTRAS PROVAS. 

 

A própria Organização Mundial de Saúde não exige a 

realização de cirurgia de mudança de sexo para a caracterização da 

transexualidade, de acordo com o CID (Código Internacional de 

Doença) n. 10, F64.0, acima transcrito. 

 

QUANTO À SUPOSTA OBRIGATORIEDADE DE SE 

REALIZAR A CIRURGIA DE ABLAÇÃO DO PÊNIS, COMO 

CONDIÇÃO NECESSÁRIA PARA A OBTENÇÃO DA ALTERAÇÃO 
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REGISTRAL PRETENDIDA, VERIFICAMOS QUE NÃO ASSISTE 

RAZÃO À MM JUÍZA A QUO, ANTE AO PRINCÍPIO DA 

AUTONOMIA EM RELAÇÃO AO PRÓPRIO CORPO, O QUAL É 

PREVISTO EM DIVERSOS DIPLOMAS NORMATIVOS PÁTRIOS. 

Vejamos: 

 

O ORDENAMENTO JURÍDICO BRASILEIRO, EM 

DIVERSAS PASSAGENS, RECONHECE O PRINCÍPIO DA 

AUTONOMIA EM RELAÇÃO À REALIZAÇÃO OU NÃO DE 

DETERMINADO TRATAMENTO MÉDICO OU INTERVENÇÃO 

CIRÚRGICA, O QUAL POSSIBILITA QUE DETERMINADA PESSOA 

DECIDA, LIVRE DE PRESSÕES EXTERNAS, SOBRE A SUA 

SUBMISSÃO OU NÃO A CERTA TERAPIA. 

 

SEGUNDO ESSE POSTULADO, NÃO É POSSÍVEL 

TAMBÉM QUE O PODER PÚBLICO OBRIGUE ALGUÉM A SE 

SUBMETER A DETERMINADO TRATAMENTO MÉDICO, CUJAS 

CONSEQÜÊNCIAS SOMENTE LHE DIGAM RESPEITO, 

PRINCIPALMENTE QUANDO ESTA EXIGÊNCIA REVELAR UMA 

TENTATIVA DE CONDICIONAR, INDEVIDAMENTE, O EXERCÍCIO 

DE UM DIREITO FUNDAMENTAL (À DIGNIDADE E À IGUALDADE 

DE TRATAMENTO, SEM DISCRIMINAÇÕES). 

 

Vejamos, pois, alguns dos diplomas normativos 

brasileiros que reconhecem expressamente o princípio da autonomia 

em relação ao próprio corpo. O art. 101 da Lei n. 8.213, de 24 de julho 

de 1991, que dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência 

Social e dá outras providências, assim dispõe: 
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Art. 101. O segurado em gozo de auxílio-doença, aposentadoria 

por invalidez e o pensionista inválido estão obrigados, sob pena 

de suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a 

cargo da Previdência Social, processo de reabilitação 

profissional por ela prescrito e custeado, e tratamento 

dispensado gratuitamente, EXCETO O CIRÚRGICO E A 

TRANSFUSÃO DE SANGUE, QUE SÃO FACULTATIVOS. 

(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 

 

 

O artigo 15 do Código Civil de 2002, a esse respeito, 

assim prescreve: 

 

 

NINGUÉM PODE SER CONSTRANGIDO A SUBMETER-SE, 

COM RISCO DE VIDA, A TRATAMENTO MÉDICO OU À 

INTERVENÇÃO CIRÚRGICA. 

 

 

O artigo 17 do Estatuto do Idoso (Lei n.º 10.741/2003), 

nesse mesmo diapasão, estabelece que: 

 

 

Ao idoso que esteja no domínio de suas faculdades mentais É 

ASSEGURADO O DIREITO DE OPTAR PELO TRATAMENTO 

DE SAÚDE QUE LHE FOR REPUTADO MAIS FAVORÁVEL. 

 

 

O art. 10, caput, da Lei n.º 9.434/97, que disciplina o 

transplante de órgãos e tecidos, verbera que: 

 

 

O TRANSPLANTE OU ENXERTO SÓ SE FARÁ COM O 

CONSENTIMENTO EXPRESSO DO RECEPTOR, assim 

inscrito em lista única de espera, após aconselhamento 

sobre a excepcionalidade e os riscos do procedimento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9032.htm#art101
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O novo Código de Ética Médica, Resolução CFM nº 

1931/2009, publicada no D.O.U. de 24 de setembro de 2009, Seção I, 

p. 90, traz a baila disposição semelhante. Vejamos: 

 

 

É VEDADO AO MÉDICO: 

 

ART. 22. DEIXAR DE OBTER CONSENTIMENTO DO 

PACIENTE OU DE SEU REPRESENTANTE LEGAL APÓS 

ESCLARECÊ-LO SOBRE O PROCEDIMENTO A SER 

REALIZADO, SALVO EM CASO DE RISCO IMINENTE DE 

MORTE. 

 

ART. 24. DEIXAR DE GARANTIR AO PACIENTE O EXERCÍCIO 

DO DIREITO DE DECIDIR LIVREMENTE SOBRE SUA PESSOA 

OU SEU BEM-ESTAR, BEM COMO EXERCER SUA 

AUTORIDADE PARA LIMITÁ-LO. 

 

 

A respeito do princípio da autonomia, pertinente 

trazer a lume os escólios de RONALD DWORKIN, ad litteram: 

 

 

Nos contextos médicos, essa autonomia está 

freqüentemente em jogo. Por exemplo, uma Testemunha de 

Jeová pode recusar-se a receber uma transfusão de sangue 

necessária para salvar-lhe a vida, pois as transfusões 

ofendem suas convicções religiosas. Uma paciente cuja vida 

só pode ser salva se suas pernas forem amputadas, mas 

que prefere morrer logo a viver sem as pernas, pode 

recusar-se a fazer a operação. Em geral, o direito norte-
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americano reconhece o direito de um paciente à autonomia 

em circunstância desse tipo20. 

  

 

ALÉM DO MAIS, VERIFICA-SE QUE A CIRURGIA 

DE ABLAÇÃO DO PÊNIS EXPÕE O TRANSEXUAL A DIVERSOS 

RISCOS E INCONVENIENTES, SENDO DESUMANO SE EXIGIR 

QUE O TRANSEXUAL ASSUMA ESTES COMO CONDIÇÃO PARA 

O EXERCÍCIO DE DIREITOS FUNDAMENTAIS. 

 

 

A CIRURGIA É DELICADA E ENVOLVE RISCOS COMO 

INCONTINÊNCIA URINÁRIA E FORMAÇÃO DE FERIDAS 

NOS LÁBIOS VAGINAIS CAUSADAS POR MÁ 

CIRCULAÇÃO. É NECESSÁRIO UM ACOMPANHAMENTO 

PSICOLÓGICO, SOCIAL E JURÍDICO. (ROCHA, IVANA 

SANTOS; CASTRO, MÁRCIA ARAÚJO FERRAZ DE. 

HTTP://HOSTING.POP.COM.BR/GLX/CASADAMAITE 

/SEXUALIDADE/TRANS/ DIREITO/DIR16.HTML
21

. 

 

 

A PRÓPRIA JURISPRUDÊNCIA JÁ TEM SE 

RENDIDO A ESSES ARGUMENTOS, PERMITINDO A MUDANÇA 

DO NOME E DO GÊNERO SEM QUE O TRANSEXUAL TENHA 

REALIZADO A CIRURGIA DE ABLAÇÃO DO PÊNIS. VEJAMOS: 

 

 

                                                 
20

 DWORKIN, Ronald. Domínio da Vida: Aborto, eutanásia e liberdades individuais. São Paulo: 
Martins Fontes, 2003. p. 319. 
21

 Apud. TJ – MG - EMBARGOS INFRINGENTES Nº 1.0000.00.296076-3/001 (NA APELAÇÃO 
CÍVEL Nº 296.076-3) - RELATOR PARA O ACÓRDÃO: EXMO SR. DES. ALMEIDA MELO - 
Publicação: 08/06/2004. EMBARGOS INFRINGENTES - TRANSEXUAL - RETIFICAÇÃO DE 
REGISTRO - NOME E SEXO - Negar, nos dias atuais, não o avanço do falso modernismo que 
sempre não convém, mas a existência de um transtorno sexual reconhecido pela medicina 
universal, seria pouco científico. 
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TJ – RS - Apelação Cível Nº 70013909874 - Sétima Câmara 

Cível - Tribunal de Justiça do RS - Relatora: Maria Berenice 

Dias - Julgado em 05/04/2006 

 

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. ALTERAÇÃO DO NOME E 

AVERBAÇÃO NO REGISTRO CIVIL. TRANSEXUALIDADE. 

CIRURGIA DE TRANSGENITALIZAÇÃO. 

 

O FATO DE O APELANTE AINDA NÃO TER SE 

SUBMETIDO À CIRURGIA PARA A ALTERAÇÃO DE 

SEXO NÃO PODE CONSTITUIR ÓBICE AO 

DEFERIMENTO DO PEDIDO DE ALTERAÇÃO DO NOME. 

 

Enquanto fator determinante da identificação e da vinculação 

de alguém a um determinado grupo familiar, o nome assume 

fundamental importância individual e social. Paralelamente a 

essa conotação pública, não se pode olvidar que o nome 

encerra fatores outros, de ordem eminentemente pessoal, na 

qualidade de direito personalíssimo que constitui atributo da 

personalidade. Os direitos fundamentais visam à 

concretização do princípio da dignidade da pessoa humana, 

o qual, atua como uma qualidade inerente, indissociável, de 

todo e qualquer ser humano, relacionando-se 

intrinsecamente com a autonomia, razão e 

autodeterminação de cada indivíduo. FECHAR OS OLHOS 

A ESTA REALIDADE, QUE É RECONHECIDA PELA 

PRÓPRIA MEDICINA, IMPLICARIA INFRAÇÃO AO 

PRINCÍPIO DA DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA, 

NORMA ESCULPIDA NO INCISO III DO ART. 1º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, QUE DEVE PREVALECER À 

REGRA DA IMUTABILIDADE DO PRENOME. 
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A DOUTRINA MAIS ATUALIZADA REITERA ESSA 

MESMA COMPREENSÃO. EM UMA DAS SUAS MAIS 

CONHECIDAS OBRAS, A PROFESSORA MARIA BERENICE DIAS 

ASSIM VERBERA, VERBO AD VERBUM: 

 

 

A identificação do indivíduo é feita no momento do 

nascimento, por meio do critério anatômico, de acordo 

com o aspecto de sua genitália externa.  (...) No 

entanto, a aparência externa não é a única 

circunstância para a atribuição da identidade 

sexual, pois com o lado externo concorre o 

elemento psicológico. Assim, o sexo civil ou 

jurídico deve espelhar e coincidir com o sexo vivido 

socialmente pela pessoa. (...) vem a jurisprudência, 

em respeito ao princípio da dignidade humana, 

admitindo a adequação do registro e autorizando tais 

mudanças. MESMO ANTES DA REALIZAÇÃO DA 

CIRURGIA, POSSÍVEL A ALTERAÇÃO DO NOME E 

DA IDENTIDADE SEXUAL22. 

 

 

Registre-se, por oportuno, que a ora Recorrente em 

nenhum momento afirmou que não pretendia se submeter à cirurgia 

de ablação de pênis, a qual, eventualmente, somente não fora 

efetivada em razão de dificuldades inerentes à situação ora analisada. 

São conhecidas de todos nós as dificuldades por que passa a 

população brasileira quando se faz necessária a realização de 

qualquer cirurgia pelo SUS, o que, com mais razão, certamente ocorre 

                                                 
22

 DIAS, Maria Berenice. Manual de Direito das Famílias. 4ª ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 
2007. p. 134. 
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em casos como o sub examine, onde antes do ato operatório em si 

são necessários dois anos de acompanhamentos e procedimentos 

diversos, os quais podem ter se tornados inviáveis para uma simples 

transexual moradora do interior da Bahia, local no qual certamente não 

se realiza a complexa cirurgia supracitada. 

 

Convém frisar, por derradeiro, que a interposição de 

Recurso Especial, e/ou de Recurso Extraordinário, condiciona-se ao 

pré-questionamento das questões federais, e/ou constitucionais, 

pertinentes, que devem ser previamente invocadas pelas partes e 

enfrentadas expressamente pelo Tribunal local, óbice do qual nos 

desincumbimos no presente momento. 

 

Requeremos, portanto, que sejam debatidas, 

expressamente, no acórdão a ser prolatado por este Tribunal ad 

quem, as matérias de direito insertas nos artigos 55, 56 e 58 da Lei n. 

6.015/73, que confeririam o direito à retificação pretendida pela ora 

Recorrente, tanto no que concerne ao nome, como no que se refere 

ao gênero, e nos artigos 1º, inciso III, art. 3º, inciso IV, e art. 5º, X, 

todos da Constituição Federal de 198823, bem como a jurisprudência 

do STJ e dos Tribunais Estaduais colacionadas no parecer ora 

exarado, para fins de PREQUESTIONAMENTO. 

 

                                                 
23

 Art. 1º - A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e 
Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como 
fundamentos: (...) III - a dignidade da pessoa humana; (...) Art. 3º - Constituem objetivos 
fundamentais da República Federativa do Brasil: (...) IV - promover o bem estar de todos, sem 
preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idades e quaisquer outras formas de discriminação. 
(...) Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 
brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, á liberdade, 
à igualdade, à segurança, à propriedade, nos termos seguintes: (...) X - são invioláveis a 
intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas (...). 
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DIANTE DO EXPOSTO, E NO MAIS, PELO QUE 

DOS AUTOS CONSTA, PUGNA ESTA PROCURADORIA DE 

JUSTIÇA PELA RETIFICAÇÃO IMEDIATA DA CAPA DOS 

PRESENTES FÓLIOS E DOS DEMAIS REGISTROS PERTINENTES, 

ALTERANDO-SE O NOME DA PARTE ORA RECORRENTE, 

CONFORME DETERMINADO PELO DECISUM A QUO, NO 

PARTICULAR ACOBERTADO PELO MANTO DA COISA JULGADA 

MATERIAL, PRINCIPALMENTE PORQUE, COMO DITO ACIMA, 

CHAMAR A ORA APELANTE DE PAULO CÉSAR DE SOUZA 

ALMEIDA É ATENTAR CONTRA A SUA DIGNIDADE HUMANA, 

CAUSANDO-LHE CONSTRANGIMENTO INDEVIDO E MAL-ESTAR, 

A PONTO DE LHE EXPOR AO RIDÍCULO, O QUE, 

EVIDENTEMENTE, NÃO MAIS PODE SER TOLERADO PELO 

EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA. 

 

NO MÉRITO, PROPUGNAMOS PELO 

CONHECIMENTO E PROVIMENTO TOTAL DO RECURSO SUB 

EXAMINE, REFORMANDO-SE A DECISÃO ORA OBJURGADA NOS 

TERMOS ANTERIORMENTE EXPENDIDOS. 

 

Salvador, 03 de maio de 2010. 

 

 

ZUVAL GONÇALVES FERREIRA 

Procurador de Justiça 

 


